
Perguntas Frequentes 

 

 

1-O que é o mutirão de negociação fiscal? 

 

O Mutirão de Negociação Fiscal é um programa idealizado pelo Prefeito Municipal com intuito de 

conceder beneficios fiscais aos contribuintes, pessoa física ou jurídica. 

 

2 - Onde acontecerá o Mutirão? 

 

No plenário do Tribunal do Jurí, durante os dias 02 de maio a 22 de maio, das 08:00 as 17:00 hrs. 

 

3- Quais documentos preciso levar para o REFIS? Outra pessoa pode fazer o parcelamento 

por mim? 

 

Identidade, CPF e comprovante de endereço atualizado. Sim, nesse caso é necessária procuração( 

modelo do site da prefeitura), identidade, CPF e comprovante de endereço atualizado do outorgado 

(procurador) e do outorgante. 

 

4- Quais débitos estão abrangidos pelo REFIS? 

Todos os débitos tributários de competência municipal, como ISS, IPTU, TLF, ajuizados ou não, 

desde que inscritos na dívida ativa. 

 

 5 – Como ficam os juros e as multas, correção monetária, tem alguma redução? 

R: Sim, a redução será de até 90 % sobre os juros, multas e correção monetária, no caso do 

pagamento à vista,  80% no caso de pagamento em duas parcelas; 70% no caso de pagamento em 

três parcelas; 60% no caso de pagamento em quatro parcelas e 50% no caso de pagamento em cinco 

parcelas. 

 

 6 – Quando será o dia do pagamento das parcelas? 

R: No casos dos débitos já ajuizados, para a homologação do acordo, o pagamento da primeira 

parcela deve ser efetuada à vista, sendo as demais nos meses seguintes e consecutivos. Nos casos 

em que não houve o ajuizamento dos débitos, o pagamento da primeira parcela poderá ser feito em 

até 30 dias após a adesão ao parcelamento, sendo as demais nos meses seguintes e consecutivos. 

 

7 -No débito de IPTU se meu nome não constar no Cadastro Imobiliário ainda posso realizar o 

Parcelamento? 

Não, nesse caso deverá ser atualizado cadastro imobiliáriona Superintendência de Fiscalização e 

Receitas na sede da Prefeitura Municipal, devendo para tanto comprovar a alteração por meio de 

escritura pública, certidão de averbação na matrícula do imóvel, contrato de compra e venda, 

contrato de cessão de direitos, entre outros. 


